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TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO  

CÂMARA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

(Processo Administrativo n° 00000058/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

ORINDIÚVA, E A EMPRESA M C ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES ORINDIUVA LTDA, PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

SEDE DO PODER LEGISLATIVO.    

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA, com sede na Avenida José Fábio 

Garcez de Novaes, 668, na cidade de Orindiúva/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.351.716/0001-

74, neste ato representada pelo Presidente Rafael Guilherme Rodrigues Dias, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) M C ENGENHARIA E CONSTRUCOES ORINDIUVA LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.475.002/0001-01, sediado(a) na Rua Lazara Teodoro da Silva, 

230, na cidade de Orindiúva/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

Veronica Alves Caetano, sócia-administradora, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo n° 00000058/2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica  nº 00001/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a empresa especializada em execução de obra de engenharia, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

ORINDIÚVA - SP 

UN 1 R$309.445,00 R$309.445,00 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste termo, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 309.445,00 (trezentos e nove mil e quatrocentos e 

quarenta e cjnco reais. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
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8.1.1. Indicar, formalmente, o seu representante legal para acompanhar e fiscalizar a 

execução contratual, a fim de verificar o atendimento às especificações e demais normas técnicas, 

podendo ser contratado terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição; 

8.1.2. Expedir a Ordem de Execução de Obras e Serviços, após a assinatura do presente 

contrato, para efeito de determinação da data de início da execução das obras públicas, na qual 

constará o local do canteiro de obras; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Efetuar o pagamento das parcelas mensais, devidas à empresa CONTRATADA, de 

acordo com o cronograma físico-financeiro, assim como dos termos e condições estabelecidos 

neste contrato; 

8.1.5. Facilitar, por todos os meios, o cumprimento das obrigações da empresa 

CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre os 

servidores públicos e os seus empregados, assim como cumprindo todas as obrigações 

estabelecidas neste contrato; 

8.1.6. Prestar aos empregados da empresa CONTRATADA informações e esclarecimentos 

que eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza das obras e serviços 

contratados; 

8.1.7. Cobrar da CONTRATADA que se apliquem as medidas preventivas e corretivas 

determinadas nos regulamentos disciplinares de segurança do trabalho. 

8.1.8. Receber e conferir o objeto do contrato de acordo com as condições; 

8.1.9. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, sem qualquer ônus para o 

Município; 

8.1.10. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se, integralmente, pelas obras e serviços contratados, nos termos das 

cláusulas deste contrato e da legislação vigente;  
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9.1.2. Designar, por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Execução das obras e 

serviços, prepostos com poderes para atendimento de possíveis ocorrências durante a execução 

deste contrato;  

9.1.3. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a legislação vigente, 

além das normas e procedimentos internos do CONTRATANTE, das normas de engenharia de 

segurança, medicina do trabalho e meio ambiente aplicáveis à execução específica da atividade, 

para o fiel cumprimento da legislação em vigor;  

9.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização realizada pelo órgão técnico de Engenharia Municipal, em seu 

acompanhamento;  

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação, 

indicadas no preâmbulo deste instrumento contratual;  

9.1.6. Responsabilizar-se tecnicamente, na forma da legislação em vigor, pela execução dos 

serviços e obras, providenciando, junto ao CREA, a respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART;  

9.1.7. Providenciar a confecção e a colocação, às suas expensas, em lugar visível do canteiro, 

da placa de identificação da obra, de acordo com o modelo fornecido pela Prefeitura;  

9.1.8. Realizar integralmente as obras e os serviços, com rigorosa observância das diretrizes, 

dos projetos e demais elementos técnicos fornecidos pela Prefeitura, além das observações de 

fiscalização lançadas em registro próprio, bem como refazer ou corrigir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, os serviços executados com erros, defeitos ou imperfeições técnicas, quer sejam 

decorrentes da sua execução como dos materiais empregados;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelos serviços de proteção e de sinalização necessários à execução 

do objeto deste contrato, de modo a evitar a entrada e trânsito de terceiros;  

9.1.10. Manter, desde a celebração do contrato até sua conclusão, constante e permanente 

vigilância no local da obra, a fim de evitar sua invasão por terceiros, bem como danos ou prejuízos 

decorrentes de ação humana ou de animais sobre os materiais, equipamentos e serviços 

executados, assumindo toda responsabilidade por qualquer perda que venha a ocorrer;  

9.1.11. Registrar as ocorrências dignas de notas, das obras e dos serviços realizados, a entrada 

e saída de materiais e equipamentos, eventuais anormalidades, fatores climáticos, quantidades de 

funcionários e suas respectivas qualificações; 

9.1.12. Fornecer à Câmara, sempre que solicitados, todas as informações e dados técnicos 

necessários, bem como atender prontamente às reclamações sobre seus serviços; 

9.1.13. Fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 

adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes; 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do CONTRATANTE, causados 

por seus funcionários em virtude da execução dos serviços; 
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9.1.15. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 

entregue em perfeitas condições de ocupação e uso; 

9.1.16. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação;  

9.1.17. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los; 

9.1.18. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE; 

9.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

10.        CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Edital, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Das indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.7.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária 

consignada no orçamento vigente, classificada e codificada conforme segue: 

I) 010100 Câmara Municipal 

II) 01 031 0017 Obras e Instalações 

III) 01 031 0017 2105 0000 Manutenção e reforma do prédio do Poder Legislativo 

IV) 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

 

Orindiúva, 17 de dezembro de 2025. 

 

19.  

______________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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